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Projeto de Lei Nº 44/2022-E
Data: 01 de setembro de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 59/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
05 de setembro de 2022

[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 44/2022, do Executivo Municipal.   
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO E A AQUISIÇÃO AMIGÁVEL/JUDICIAL DA ÁREA DO IMÓVEL LOTE RURAL Nº 111-G-A, DESTE MUNICÍPIO, PARA UTILIZAÇÃO COMO ÁREA INSTITUCIONAL, VIA URBANA E CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Prefeito Municipal, informa que referida matéria dispõe sobre o desmembramento e autorização para aquisição amigável/judicial, de área do imóvel denominado Lote Rural nº 111-G-A, do 12º Perímetro, da Fazenda Britânia, localizado neste Município de Marechal Cândido Rondon, para utilização como área institucional – via urbana e construção de área de lazer.

A área de 3.660,25m², pertencente ao Lote Rural nº 111-G-A, do 12º perímetro, a ser adquirida será utilizada para ampliação da Rua Brasília, no Bairro Higienópolis bem como para construção de área de lazer.

A aquisição da área, de forma amigável/judicial, será pelo valor de até R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), conforme avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, nomeada pela Portaria Municipal nº 469/2021, de 28 de abril de 2021.

Por esta razão, o Executivo Municipal solicita a compreensão e a sensibilidade dos nobres vereadores para a concessão, de autorização específica visando à desapropriação de parte do imóvel em epígrafe, onde será, com certeza, um importante investimento para a qualidade de vida dos moradores que vivem naquela região da cidade.





Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 05 de setembro de 2022.
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